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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Turismo e Marketing da Cidade
Subsecretaria de Eventos


TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÕES/SERVIÇOS
Chamamento Público

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 Chamamento público para concessão de pontos de comércio eventual dentro do evento de Carnaval 2025.

	1.2
	Requisitante:
	Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade

	1.3
	Fundamentação legal:
	Art. 74 Inciso IV da Lei nº14.133/21 c/c art. 79, Inciso I

	1.4
	Período:
	De 27 de fevereiro de 2025 a 04 de março de 2025



1.5 – DAS CONDIÇÕES GERAIS - VAGAS DISPONÍVEIS

	Serão disponibilizadas vagas para comércio eventual, conforme segue:
· [bookmark: _Hlk187156293]30 – Ponto de comércio eventual categoria BARRACA de Alimentos e Bebidas;
· 20 – Ponto de comércio eventual categoria AMBULANTE (ISOPOR) de Bebidas. 
· 10 – Ponto de comércio eventual categoria STAND de Cerveja Artesanal;
· 02 – Ponto de comércio eventual categoria STAND de Alimentos e Bebidas gourmet;
· 06 – Ponto de comércio eventual categoria FOOD TRUCK de Alimentos e Bebidas;
· 05 – Ponto de comércio eventual categoria CARROCINHA/ BIKEFOOD de Alimentos e Bebidas;
· 04 – Ponto de comércio eventual categoria BARRACA de Acessórios e derivados;
· [bookmark: __DdeLink__347_2685922748]01 – Ponto de comércio eventual categoria PARQUINHO INFANTIL;
· 02 – Ponto de comércio eventual categoria CAMINHÃO DE GELO.

1.6 – Cada interessado poderá realizar apenas 01 (uma) inscrição.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

	O Chamamento Público com intuito de credenciar interessados na atividade de comércio eventual para o período carnavalesco se fundamenta, visto que o carnaval é uma das festas mais populares do país, e a cidade de Nova Friburgo não é exceção. A cada ano, a expectativa cresce à medida que se aproxima a temporada carnavalesca, o município se prepara para proporcionar uma experiência verdadeiramente animada e festiva aos seus residentes e visitantes. No entanto, além de toda a alegria, diversão e irreverência que o carnaval pretende trazer, também surgem desafios logísticos e organizacionais, especialmente em relação ao atendimento das necessidades básicas e desejos dos foliões. Neste contexto, a criação de pontos de comércio eventual desempenha um papel fundamental.

	O evento carnavalesco de Nova Friburgo, que atrai inúmeras pessoas, é uma celebração que transcende as fronteiras locais. Famílias inteiras, amigos e turistas de todas as idades se reúnem para testemunhar os desfiles carnavalescos, os blocos de rua, os shows em vários pontos da cidade e, principalmente, a alegria contagiante do povo friburguense. Contudo, esse aumento significativo no número de expectadores traz consigo uma série de necessidades que precisam ser atendidas.

Em primeiro lugar, a questão da alimentação é uma das preocupações mais imediata, assim como opções de entretenimento infantil. Com tantas pessoas se reunindo em um local específico, é vital que haja uma variedade de opções de alimentos e bebidas disponíveis para atender a todos os gostos e atividades para as crianças. Além disso, a oferta de alimentos locais e tradicionais também enriquece a experiência, permitindo que os foliões desfrutem da gastronomia local e que seus filhos possam se divertir.

	Outra vantagem dos pontos de comércio eventual é que eles podem se adaptar ao ambiente festivo, proporcionando aos foliões uma verdadeira experiência carnavalesca. Decorações temáticas, música carnavalesca e vendedores vestidos apropriadamente podem adicionar um toque de alegria e descontração a esses locais, tornando-os um ponto de interesse por si só.

	A necessidade de se ter pontos de comércio eventual durante o evento carnavalesco de Nova Friburgo 2024 é indiscutível. Esses pontos desempenham um papel crucial na garantia do conforto e da satisfação dos foliões, fornecendo opções de alimentação, oportunidades de acessórios de carnaval. Além disso, eles enriquecem a cultura local, promovem o empreendedorismo e contribuem para a vitalidade econômica da cidade, comprovando que o carnaval é evento muito importante para a comunidade de Nova Friburgo.

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

	O comércio eventual é uma atividade comercial temporária ou esporádica, que não é realizada de forma regular e apresenta uma maneira de atender a uma grande demanda pontual surgida por um fato superveniente, por exemplo a realização de um evento, o que envolve a venda de produtos, como alimentos, bebidas e entretenimento infantil para seus expectadores. 
	Os autorizados deverão ainda:
a) [bookmark: __DdeLink__6117_324001955]efetuar o pagamento das taxas tributárias conforme o Código Tributário Municipal concernentes à prática de comércio eventual, de acordo com o ponto e período previamente autorizados;
b) cumprir de forma integral todas as normas e exigências das legislações municipais, estaduais e federais, especialmente no âmbito da Resolução RDC ANVISA 216, de 2004 (estabelece boas práticas para serviço de alimentação), alterada pela RDC 52/2014, bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis e do Código Tributário do Município de Nova Friburgo, (Lei Complementar 124/2018, alterada pela Lei Complementar 154/2023), e a Lei Complementar 146/2022, concernentes à prática de comércio eventual e suas estruturas;
c) quando abranger a comercialização de água, deve-se incluir também: "A credenciada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, a Resolução RDC ANVISA 182, de 2017, alterada pela RDC 331/2019 e Resolução RDC 173/2006;
d) responsabilizar, às suas expensas, pela montagem da estrutura necessária para o exercício da atividade; 
e) responsabilizar-se, às suas expensas, com relação a limpeza e preservação da estrutura necessária para o exercício da atividade;
f) [bookmark: __DdeLink__493_2674952768]solicitar junto às concessionárias de água e de energia elétrica o abastecimento destes e arcar, às suas expensas, com o consumo proveniente de sua utilização;
g) responsabilizar-se pelo armazenamento de lixo e o descarte ideal, sem prejuízo do cumprimento das determinações previstas em lei.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para participar do Chamamento Público ora proposto, os candidatos deverão se inscrever presencialmente, ou por meio de procurador, na sede da Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade, localizada na Av. Alberto Braune, 224 / Sala 210 - Centro, Nova Friburgo/RJ;
	4.1.1. O procurador deverá apresentar os seguintes documentos para devida comprovação:
		4.1.1.1. Procuração original;
		4.1.1.2. Documento de identidade original com foto do procurador;
		4.1.1.3. Cópia simples do documento de identidade do inscrito.

4.2. As datas e horários de início e término para inscrição serão informadas no futuro Edital;
4.3. A inscrição é aberta aos interessados que atenderem às exigências deste instrumento em participar do Chamamento Público para credenciamento de comércio eventual para compor o evento “Carnaval de Nova Friburgo 2025”;

4.4. Poderão se inscrever os interessados que cumprirem os seguintes requisitos: 
· Ser maior de 18 (dezoito) anos;
· Declarar ciência e concordar com os termos dispostos;
· Fornecer os dados contidos no Anexo I – Formulário de inscrição e demais documentos descritos no presente instrumento;
· Será aceita apenas 01 (uma) inscrição por interessado.

4.5 Os interessados deverão apresentar original e cópia dos documentos listados abaixo:
· Documento de identificação com foto;
· CPF para pessoas físicas ou CNPJ e CCMEI (Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) para pessoas jurídicas;
· Comprovante de residência recente, com no máximo 03 (três) meses de emissão;
· Atestado médico recente, com no máximo 12 (doze) meses de emissão (apenas para comercialização de alimentos e bebidas);
· Carteira de Vacinação (apenas para comercialização de alimentos e bebidas).
[bookmark: _Hlk187155861]	A apresentação do atestado médico e da carteira de vacinação se faz necessária com base na Lei Complementar n°. 069, de 20 de dezembro de 2012 (Código Sanitário de Nova Friburgo), conforme artigos 107 e 226, inciso III, alínea “e”.

[bookmark: __DdeLink__751_2695714965]4.6 A inscrição só será efetivada mediante a apresentação e entrega de toda documentação necessária;

4.7 As cópias dos documentos apresentados instruirão os Processos Administrativos para as autorizações daqueles contemplados no sorteio;

4.8 Após findado o prazo de inscrição, a Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade analisará as documentações e publicará em Diário Oficial Eletrônico do Município listagem dos inscritos;

4.9 Toda documentação apresentada será analisada pelo corpo técnico da Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da cidade.

4.10 Não será admitida a subcontratação do objeto do contratual;

4.11 Os documentos daqueles que não forem contemplados no sorteio deverão ser retiradas na Secretaria Municipal de Turismo em até 30 dias após a data do sorteio. Caso as cópias não sejam retiradas, serão trituradas para preservar o sigilo das informações.


5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O prazo de execução dos serviços será de acordo com o que segue:
5.1.1 Os pontos de comércio eventual deverão funcionar obrigatoriamente do dia 27 de fevereiro de 2025 ao dia 04 de março de 2025; 
5.2 Os serviços serão prestados no centro da cidade de Nova Friburgo, conforme mapa de situação, integrante deste instrumento;

5.3 Os credenciados deverão efetuar o pagamento das taxas tributárias conforme o Código Tributário Municipal concernentes à prática de comércio eventual, de acordo com o ponto e período previamente autorizados;
5.4 Os credenciados deverão cumprir de forma integral todas as normas e exigências das legislações municipais, estaduais e federais, especialmente no âmbito da Resolução RDC ANVISA 216, de 2004 (estabelece boas práticas para serviço de alimentação), alterada pela RDC 52/2014, bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis e do Código Tributário do Município de Nova Friburgo, (Lei Complementar 124/2018, alterada pela Lei Complementar 154/2023), e a Lei Complementar 146/2022, concernentes à prática de comércio eventual;
5.5 Quando abranger a comercialização de água, deve-se incluir também: "A credenciada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, a Resolução RDC ANVISA 182, de 2017, alterada pela RDC 331/2019 e Resolução RDC 173/2006;
5.6 Os credenciados deverão responsabilizar, às suas expensas, limpeza e preservação da estrutura necessária para o exercício da atividade;
5.7 Os credenciados deverão solicitar junto à concessionária de energia elétrica o abastecimento destes e arcar, às suas expensas, com o consumo proveniente de sua utilização;
5.8 Os credenciados deverão responsabilizar-se pelo armazenamento de lixo e seu ideal descarte, sem prejuízo do cumprimento das determinações previstas em lei;
5.9 Os credenciados deverão permanecer com seus comércios eventuais abertos e funcionando durante toda a programação do evento de carnaval 2025;

5.10 Os credenciados se responsabilizarão por toda montagem, manutenção e desmontagem de toda estrutura inerente ao seu comércio eventual;

5.11 A montagem e instalação de todas as estruturas deverá estar finalizada até as 08 (oito) horas do dia 27 de fevereiro de 2025 (quinta-feira) e a desmontagem até as 17 (dezessete) horas do dia 05 de março de 2025 (quarta-feira).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	No caso não cabe a elaboração de contrato, tendo em vista a característica do objeto, todavia cabe ressaltar que a fiscalização se dará pelas seguintes Secretarias Municipais:
· Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana, por intermédio da Subsecretaria de Posturas;
· Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio da Subsecretaria de Vigilância em Saúde, base na Lei Complementar n°. 069, de 20 de dezembro de 2012 (Código Sanitário de Nova Friburgo);
· Secretaria Municipal Finanças, por intermédio do Departamento de Fiscais de Tributos.



7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1  Não se aplica faturamento na execução do objeto.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 A forma para seleção dos fornecedores será através de inscrição, Anexo I – Formulário de Inscrição, e o critério para escolha dos pontos será através de sorteio realizado pela Secretaria de Turismo;

8.2 Os contemplados no sorteio serão credenciados para atuar nas atividades de comércio eventual conforme item abaixo:
· 30 – Ponto de comércio eventual categoria BARRACA de Alimentos e Bebidas;
· 20 – Ponto de comércio eventual categoria AMBULANTE (ISOPOR) de Bebidas. 
· 10 – Ponto de comércio eventual categoria STAND de Cerveja Artesanal;
· 02 – Ponto de comércio eventual categoria STAND de Alimentos e Bebidas gourmet;
· 06 – Ponto de comércio eventual categoria FOOD TRUCK de Alimentos e Bebidas;
· 05 – Ponto de comércio eventual categoria CARROCINHA/ BIKEFOOD de Alimentos e Bebidas;
· 04 – Ponto de comércio eventual categoria BARRACA de Acessórios e derivados;
· 01 – Ponto de comércio eventual categoria PARQUINHO INFANTIL;
· 02 – Ponto de comércio eventual categoria CAMINHÃO DE GELO.

DO SORTEIO
8.3 O sorteio dos pontos de comércio eventual se dará em cerimônia pública, em local, dia e horário que serão definidos em momento oportuno e publicizados no futuro Edital, uma vez que no presente momento não há possibilidade de prevê esta data precisamente; 
8.4 O comparecimento ao sorteio não é fase essencial a satisfação dos requisitos de cadastramento. Portanto, faculta-se o comparecimento a qualquer interessando no procedimento;
8.5 A cerimônia do sorteio se dará mediante a retirada do nome de cada inscrito da urna, e logo após será sorteado o ponto o qual será designado para o contemplado, de acordo com cada categoria e na ordem descrita no item 8.2.
8.6 Serão sorteados números de inscritos em equivalência aos pontos disponíveis por categoria;
8.7 No momento da cerimônia do sorteio, será realizado um sorteio adicional para formação de cadastro reserva, correspondente a 30% do número total de vagas disponíveis. Caso o cálculo resulte em uma fração menor que 1 (uma vaga), ainda assim será garantida a disponibilização de pelo menos 1 (uma) vaga para o cadastro reserva desta categoria.
8.8 A listagem dos sorteados e do cadastro reserva será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, em momento posterior à cerimônia de sorteio.

DOS RECURSOS

8.9 Quaisquer questionamentos em relação ao presente instrumento, deverá ser realizado por meio de recurso;
8.10 Os recursos deverão ser apresentados de forma escrita junto à Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade, localizada na Av. Alberto Braune 224, sala 210, Centro, Nova Friburgo/RJ.
8.11 A análise dos recursos dar-se-á pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade e o resultado será informado ao recorrente.


9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES:
Dos credenciados:
9.1 Fica expressamente vedada a utilização de tração animal para empurrar, puxar ou mover de qualquer modo, materiais, estruturas ou quaisquer objetos para a exploração do comércio eventual;
9.2 Fica proibido trabalho noturno, perigoso e insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, ressalvando a condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF;
9.3 Fica vedada a utilização de veículos para locomoção de mercadorias, materiais ou qualquer objeto em locais previamente fechados para trânsito pela Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana – Posturas, devendo ser transportados de forma manual ou com veículos de tração humana;
9.4 O credenciamento e a autorização para exploração do comércio eventual se dão em caráter temporário, a título precário, pessoal e intransferível;
9.5 O exercício do comércio eventual deverá ser realizado tão somente pelo credenciado, sendo vedada a sua transferência a terceiros, prepostos ou contratados dada a natureza personalíssima da autorização;
9.6 É vedada a venda de produtos em garrafas ou qualquer outra embalagem de vidro ou que possa trazer risco à integridade física dos presentes no evento;
9.7 Fica expressamente proibida a venda, fornecimento ou entrega de bebidas alcoólicas a menores de 18 (dezoito) anos no exercício das atividades comerciais reguladas por este, conforme disposto na Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). O descumprimento dessa norma constitui infração penal, sujeitando o responsável às sanções previstas em lei, além de eventuais penalidades administrativas aplicáveis pelas autoridades competentes.;
9.8 É vedada a instalação de dísticos, banners, panfletos, cartões de visita ou demais materiais de índole publicitária no exercício do comércio eventual;
9.9 Não se aplica tal vedação ao uso de letreiros para identificação da estrutura utilizada ao comércio eventual ou para indicação dos produtos comercializados e seus valores;
9.10 Os credenciados não poderão realizar comércio fora da área destinada no sorteio;
9.11 No exercício da atividade, deve o autorizado manter consigo o competente documento de identificação válido;
9.12 Aos credenciados caberá a responsabilidade pelo armazenamento de lixo e seu ideal descarte, sem prejuízo do cumprimento das determinações previstas em lei.
9.13 Ficam os credenciados proibidos de utilizarem aparelhos sonoros durante o exercício de suas atividades;
9.14 Fica proibida a soltura de fogos de artifício com estampido conforme Lei Municipal nº 4.561/2017.
9.15 No caso do Parque Infantil, fica obrigado o credenciado emissão do Nada a Opor junto ao CBMERJ e demais órgão pertinentes, sem o qual o credenciamento e a permissão oriunda deste instrumento se tornam cancelados.  

Da Administração Pública Municipal:
9.16 Comunicar aos credenciados toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;
9.17 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;
9.18 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela credenciado fora das especificações do contrato;
9.19 Observar para que durante a execução do objeto sejam cumpridas as obrigações assumidas pelos credenciados, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
9.20 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
9.21 Prestar ao credenciado informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 O descumprimento do disposto neste Termo de Referência, de qualquer legislação ou norma regulamentadora ensejará na exclusão da autorização do comércio eventual;
10.2 Além da imediata cassação da autorização, poderá ser aplicada sanção ao comerciante eventual constante de multa pecuniária equivalente a 200 UFIR;
10.3 Caso o credenciado não cumpra com integridade a programação do evento proposto pela Municipalidade, este ficará impedido de participar de futuros credenciamentos para comércio eventual por um período de 18 (dezoito) meses.

11.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
	Não se aplica estimativa do valor da contratação uma vez que o objeto não prevê custos a municipalidade.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Não se aplica adequação orçamentária uma vez que o objeto não prevê custos a municipalidade.
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Termo de Referência elaborado por este subscritor auxiliado pela equipe técnica desta Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade;
13.2. O interessado, ao realizar a inscrição, assume totalmente a responsabilidade pelas informações que prestar, bem como atesta a veracidade das documentações apresentadas, sob pena de responsabilização civil e criminal;
13.3. No ato da inscrição, dá-se o interessado por ciente de todo o exposto, razão pela qual não poderá alegar posterior desconhecimento de seu conteúdo;
13.4. O credenciado se compromete a privar-se de praticar qualquer conduta que possa trazer dano aos cidadãos presentes no evento, bem como dos artistas que se apresentarem ou demais profissionais envolvidos;
13.5. O credenciado, para exercer atividade de comércio eventual no período permitido por este Termo de Referência, reconhece ser responsável por seus atos, bem como por eventuais e futuras responsabilidades, sejam de natureza trabalhista, cível ou penal;
13.6. O credenciado se compromete a observar todas as disposições contidas neste instrumento e nas demais normas que regem o evento, sob pena de cassação da autorização concedida, sem prejuízo de aplicação de outras sanções previstas em lei.
Nova Friburgo/RJ, 09 de janeiro de 2025.

	ELABORADOR:
	APOIO TÉCNICO:

	___________________________
	___________________________

	 Juliano Combat
	 Ozório Junior Tardin

	Matr.: 115.246
	Matr.: 100.022



Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, bem como autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.
Ciente, de acordo:
_____________________________________
Renan da Silva Alves
Secretário Municipal de Turismo e Marketing da Cidade
Matr.: 062.790

ANEXO 01 – do Termo de Referência
Formulário
[bookmark: __DdeLink__20180_1895135771]INSCRIÇÃO PARA COMÉRCIO EVENTUAL
Carnaval 2025 – Nova Friburgo
	 ⃝  MEI
	 ⃝  Pessoa Física (CPF)
	 ⃝  Pessoa Jurídica (CNPJ)


OBS.: Os interessados deverão apresentar juntamento com essa inscrição as documentações descritas no Item 4.5 do Termo de Referência. 

1 – Dados do comerciante/empresa:

	Nome:
	CPF/CNPJ:

	Endereço:

	E-mail:

	Celular:



2 – Especificação do comércio:

	Categorias

	 ⃝   BARRACA de Alimentos e Bebidas

	 ⃝   AMBULANTE (ISOPOR) de Bebidas.

	 ⃝   STAND de Cerveja Artesanal.

	 ⃝   STAND de Alimentos e Bebidas gourmet.

	⃝   FOOD TRUCK de Alimentos e Bebidas.

	⃝   CARROCINHA/ BIKEFOOD de Alimentos e Bebidas.

	⃝   BARRACA de Acessórios e derivados.

	⃝   PARQUINHO INFANTIL.

	⃝   CAMINHÃO DE GELO.



Confirmo o interesse em aderir, como candidato, com o objetivo de ser credenciado para atuação temporária no período oficial do evento “Carnaval de Nova Friburgo 2025” realizado pela Prefeitura Municipal de Nova Friburgo e declaro sob as penas da lei, que:
a) Concordo com as regras estabelecidas e comprometo-me a observá-las ao executar a Atividade de Comércio Eventual;
b) Estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração;
c) Os documentos apresentados guardam relação com a veracidade;
d) Autorizo a Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade e/ou Secretaria de Ordem e Mobilidade Urbana – Posturas a realizar notificação por e-mail, telefone e whatsapp, a fim de facilitar a comunicação.
Nova Friburgo, ____de______________de________.

_____________________________________
[bookmark: __DdeLink__2792_2884975196]Assinatura do comerciante
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